
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO Nº   009/202  2  

MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 009/2022
PROCESSO 163/2022
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 11 de JULHO de 2022 
HORA� RIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 08h00 (oito horas) - Hora$ rio oficial de Cuiaba$ -MT

LOCAL
Sala de Licitaço- es- Avenida Brasil nº 2.351-N- 2º Piso-
Jd. Europa- Tangara$  da Serra- MT 

1- PREÂMBULO

1.1. O Municí$pio de Tangara$  da Serra- Mato Grosso, pessoa jurí$dica de direito pu$ blico interno com sede na Avenida
Brasil nº 2.351- N- 2º Piso- Bairro: Jardim Europa- CEP: 78.300-901 - Tangara$  da Serra – MT, inscrito no CNPJ sob nº
03.788.239/0001-66, atrave$s da Secretaria Municipal de  Agricultura,  Pecua$ ria e Abastecimento,  torna pu$ blico aos
interessados, que a Comissa- o Permanente de Licitaço- es, nomeada atrave$s da Portaria nº 523/2022, realizara$  seleça- o,
em conformidade com o disposto neste Edital, para fins de: CREDENCIAMENTO PARA SELEÇÃO DE PROJETO, PARA
FINS DE CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCS), POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO , por meio de Termo de Colaboraça- o,
para consecuça- o  de finalidades de interesse pu$ blico e recí$proco no desenvolvimento de pesquisas relacionadas a
agricultura de pequeno porte,  e  na transfereCncia  das mesmas aos produtores da Agricultura Familiar,  bem como
fornecer assisteCncias te$ cnicas, com eCnfase em fruticultura, floricultura, olericultura (hortaliças) e plantas medicinais,
com fulcro na Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alteraço- es,  em conformidade com a Lei nº 8.666/93, e
demais legislaço- es aplica$ veis.

2- OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1  Constitui objeto  do  presente  edital,  o  CREDENCIAMENTO  PARA  SELEÇÃO  DE  PROJETO,  PARA  FINS  DE
CELEBRAÇÃO  DE  PARCERIA  COM  ORGANIZAÇÕES  DA  SOCIEDADE  CIVIL  (OSCS),  POR  INTERMÉDIO  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO , por meio de Termo de Colaboraça- o,
para consecuça- o  de finalidades de interesse pu$ blico e recí$proco no desenvolvimento de pesquisas relacionadas a
agricultura de pequeno porte,  e  na transfereCncia  das mesmas aos produtores da Agricultura Familiar,  bem como
fornecer assisteCncias te$ cnicas, com eCnfase em fruticultura, floricultura, olericultura (hortaliças) e plantas medicinais
conforme descriça- o constante no Termo de RefereCncia, do presente Edital.

2.2 A finalidade do presente Chamamento Pu$ blico e$  a  seleça- o de projeto, para fins de celebraça- o de parceria com
Organizaço- es  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  por  interme$dio  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pecua$ ria  e
Abastecimento, por meio de Termo de Colaboraça- o, para consecuça-o de finalidades de interesse pu$ blico e recí$proco
no desenvolvimento de pesquisas relacionadas a agricultura de pequeno porte, e na transfereCncia das mesmas aos
produtores da Agricultura Familiar, bem como fornecer assisteCncias te$ cnicas, com eCnfase em fruticultura, floricultura,
olericultura (hortaliças) e plantas medicinais, com fulcro na Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alteraço- es,
conforme condiço- es estabelecidas neste Edital.

3 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 Os envelopes contendo o plano de trabalho e a documentaça- o, devera- o ser entregues pelo interessado na sessa-o
pu$ blica de RECEBIMENTO DE PROPOSTAS e ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇAG O, que realizar-se-a$  no dia
11/07/2022, às 08h00 (oito horas), na Sala de Licitaço- es do municí$pio, localizada no endereço constante no item
1.1;

3.2 Os envelopes contendo o Plano de trabalho e os documentos de Habilitaça- o devera- o ter expresso em seu exterior,
as seguintes informaço- es:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil nº 2351-N- 2º Piso- Jardim Europa- CEP: 78.300-901- Tangará da Serra-MT
Tel.: (65) 3311-4800-Fax: (65) 3311-4820

          ENVELOPE DE PLANO DE TRABALHO
MUNICI�PIO DE TANGARA�  DA SERRA-MT

CREDENCIAMENTO nº 009/2022
(Nome e documento de Identificaça- o ou

Raza- o Social  e CNPJ da proponente)

             ENVELOPE DE HABILITAÇAG O
MUNICI�PIO DE TANGARA�  DA SERRA-MT

CREDENCIAMENTO nº 009/2022
(Nome e documento de Identificaça- o ou

Raza- o Social  e CNPJ da proponente)
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3.3. No envelope de HABILITAÇAG O, devera- o estar contidas as informaço- es/documentos exigidos neste Edital.
3.3.1. Os  documentos  devera- o  estar  numerados  de  forma  sequencial  e  rubricados  em  todas  as  folhas  pelo
Credenciado.

4 - DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO

4.1 Somente podera- o participar deste credenciamento, interessados que desenvolvam atividade compatí$vel com o
objeto  deste  credenciamento  e  atendam  a  todas  as  exigeCncias  contidas  neste  edital  e  seus  anexos,  ale$m  das
disposiço- es legais, independentemente de transcriça- o.

4.2 A participaça- o neste processo de Credenciamento implica, automaticamente, na aceitaça- o integral aos termos
deste Edital e seus Anexos e leis aplica$ veis.

4.3 Os interessados arcara-o com todos os custos decorrentes da elaboraça- o e apresentaça- o de seu credenciamento,
sendo que a Administraça- o Municipal, na- o sera$ , em nenhum caso, responsa$ vel por esses custos, independentemente
da conduça- o ou do resultado da habilitaça- o.

5 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1 Os interessados devera- o habilitar-se ao Credenciamento, mediante Solicitaça-o de Credenciamento, digitada, sem
emendas,  rasuras  e  entrelinhas,  preferencialmente  em  papel  timbrado  da  proponente,  devidamente  assinada  e
carimbada, conforme modelo constante do Anexo III, acompanhada da documentaça- o exigida neste edital.

5.2 Cada interessado podera$  ter apenas um representante oficial no presente Credenciamento, que podera$  ser um dos
dirigentes contratuais ou outra pessoa fí$sica habilitada, mediante apresentaça- o de INSTRUMENTO DE PROCURAÇAG O
PU� BLICA  ou  DE  CREDENCIAMENTO,  com  firma  reconhecida,  conforme  demonstrado  no  MODELO  DE
CREDENCIAMENTO- Anexo III, deste edital, com poderes para tratar de assuntos pertinentes ao certame licitato$ rio,
como,  usar  a  palavra,  rubricar  documentos,  apresentar  contestaço- es  ou  recursos  e  assinar  a  ata,  entre  outros,
acompanhado de qualquer documento de Identidade emitido, para promover sua identificaça- o.

5.3 So$  tera- o direito de usar a palavra, rubricar as documentaço- es, apresentar reclamaço- es ou recursos e assinar as
atas o proprieta$ rio ou seu representante legalmente constituí$do.

6 –  DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

6.1  As propostas e objetivos dos projetos apresentados devem  ter por  objeto da pretendida parceria a seleça- o de
organizaça- o  da  sociedade  civil,  apta  a  promover  regime  de  mu$ tua  cooperaça-o,  visando  desenvolver  diversas
atividades de pesquisas para o desenvolvimento e fomento da horticultura em nosso Municí$pio e regia- o:

I- Desenvolvimento de pesquisa na a$ rea de Fruticultura: Unidades demonstrativas (UD); transfereCncia de tecnologias
em fruticultura; Pesquisa e desenvolvimento de novas cultivares adapta$ veis a nossa regia- o; produça- o de cartilhas de
fruticultura e dias de campo para transfereCncia de tecnologias. 

II- Desenvolvimento de pesquisa na a$ rea de Floricultura: Unidades demonstrativas (UD); transfereCncia de tecnologias
em  floricultura;  Ví$deos  te$ cnicos  em  floricultura  para  o  canal  do  Youtube;  Unidades  demonstrativas  de  flores
(helicoC nias,  basta- o  de imperador,  alpí$nias,  gladí$olos,  folhagens);  Pesquisa e desenvolvimento  de nova cultivar  de
Alpí$nia; Pesquisa e desenvolvimento de micro propagaça-o e enxertia de eucalipto ornamental (Eucalyptus cinerea). 

III-  Desenvolvimento  de  pesquisa  na  a$ rea  de  olericultura  (hortaliças  exemplo:  alface,  repolho,  couve-flor  etc):
Unidades  demonstrativas  (UD);  Produça- o  de  cartilhas  em  olericultura;  dias  de  campo  para  transfereCncia  de
tecnologias  de  produça- o  em  olericultura;  Ví$deos  te$ cnicos  em  olericultura  para  o  canal  do  Youtube;  Unidade
demonstrativa em olericultura; Pesquisa e desenvolvimento de tecnologias de produça- o de hortaliças em campo. 

IV- Desenvolvimento de pesquisa na a$ rea de hidroponia e aquaponia: Produça- o de cartilhas; Dias de campo para
transfereCncia  de tecnologias  de produça- o:  Ví$deos  te$ cnicos  em para o  canal  do Youtube;  Unidade demonstrativa;
Pesquisa e desenvolvimento de tecnologias de produça- o em campo. Clí$nica de doenças de plantas: Clí$nica de doenças
de plantas tem o papel de auxiliar os produtores rurais na detecça- o de pato$ genos de diversas naturezas e na tomada
de decisa-o sobre as medidas de controle a serem adotadas. Clí$nica de insetos responsa$ vel por auxiliar no diagno$ stico e
identificaça-o de pragas, nas culturas junto a agricultura, e na tomada de decisa- o sobre as medidas de controle a serem
adotadas. 

V-  Produça- o  de  mudas  de  banana  micro  propagadas:  Sera- o  produzidas  mudas  de  banana  micro  propagadas  e
repassadas  a  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pecua$ ria  e  Abastecimento.  Desenvolvimento  e  divulgaça- o  de
plataforma online de comercializaça- o dos produtos da agricultura familiar treinamento dos atores envolvidos 
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§1° E�  vedado o pagamento de servidores ou empregados pu$ blicos com recursos provenientes do Fundo Municipal de
Apoio a Polí$tica da Pessoa Idosa;
§2° A Organização de Sociedade Civil deverá seguir o constante do Decreto nº 024, de 01 de fevereiro de 2019,
Instrução Normativa - SCC nº 004/2016.

6.2 E�  vedada aos projetos apresentados a utilizaça-o de recursos para:

I - O financiamento das polí$ticas pu$ blicas sociais ba$ sicas, em cara$ ter continuado, e que disponham de fundo especí$fico,
nos termos definidos pela legislaça- o pertinente;

II – E�  vedado a utilizaça-o dos recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

6.3 Para participar deste Edital, os interessados devera- o cumprir as seguintes exigeCncias:
I – Apresentar projeto contendo no mí$nimo:
a) Objeto do Plano de Trabalho;
b) Dados do Projeto;
c) Justificativa do Projeto;
d) Objetivo geral e objetivos especí$ficos;
e) Plano de aplicaça- o dos recursos, onde devera- o estar discriminadas as despesas de custeio e as despesas de capital;
f) Etapas ou fases de execuça- o;
g) Processo de avaliaça- o (como a instituiça- o acompanha o desenvolvimento dos trabalhos);
h) Cronograma de desembolso da entidade;
i) Nome, Assinatura do responsa$ vel legal e assistente social responsa$ vel pelo projeto, impresso em papel timbrado
com carimbo da instituiça- o.

7 – DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO

7.1 TODOS  OS  INTERESSADOS  DEVERÃO  APRESENTAR  DENTRO  DO  ENVELOPE  DE  HABILITAÇÃO a
documentaça- o abaixo:
a - Co$ pia do estatuto social (atos constitutivos) com registro inicial em carto$ rio; 
b - Co$ pia da ata de eleiça- o e posse da atual diretoria, com registro inicial em carto$ rio; 
c - Co$ pia do Comprovante de Inscriça- o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí$dicas – CNPJ;
d - Comprovaça-o de que a organizaça- o da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; (comprovante de
endereço);
e - Registro da organizaça- o da sociedade civil em Conselho Municipal, Estadual e/ou Federal, quando a legislaça- o
assim condicionar sua capacitaça- o para atuar ou de firmar Parceria com a Administraça- o Pu$ blica.  (certificado de
inscriça- o);
f -  Certida- o regularidade junto ao Conselho no qual a organizaça- o tenha registro;
g - Declaraça- o Utilidade Pu$ blica da organizaça- o social nas instaC ncias municipal e estadual e ou federal;
h - Alvara$  de Localizaça- o e Funcionamento do ano corrente;
i - Certida- o Negativa de De$bitos Relativos aos Tributos Federais (neles abrangidas as Contribuiço- es Sociais) e aN  Dí$vida
Ativa da Unia- o;
j - CNDT – Certida- o Negativa de De$bitos Trabalhistas;
k - Certida- o Negativa de De$bitos Geral emitida pela Secretaria Municipal de Receita onde estiver localizada a sede da
entidade;
l - Certida- o Negativa da Dí$vida Ativa emitida pela Procuradoria Geral do municí$pio onde estiver localizada a sede da
entidade original;
m - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) junto a Caixa EconoC mica Federal;
n -  Certida- o  Negativa de De$bitos da Fazenda Pu$ blica Estadual de Mato Grosso bem como do Estado onde esteja
localizada a sede da entidade, e tambe$m daquele(s) Estado(s) no(s) qual (is) tenha atuaça- o;
o - Certida- o Negativa de Dí$vida Ativa da Procuradoria Geral do Estado-MT (PGE-MT), original ou co$ pia autenticada,
bem como do Estado onde esteja localizada a sede da entidade, e tambe$m daquele(s) Estado(s) no(s) qual(is) tenha
atuaça- o;
p - Certida- o Negativa do Tribunal de Contas do Estado (TCE) da organizaça- o da sociedade civil, relativa aos u$ ltimos
oito anos,  do Estado de Mato Grosso,  bem como do Estado onde esteja localizada a sede da entidade, e tambe$m
daquele(s) Estado(s) no(s) qual(is) tenha atuaça-o;
q - Co$ pia do CPF do(s) Dirigente(s) da entidade;
r - Co$ pia autenticada de um documento oficial com foto do(s) Dirigente(s) da entidade;
s - Co$ pia do comprovante de resideCncia do(s) Dirigente(s) da entidade;
t - Certida- o  Negativa do Tribunal de Contas do Estado (TCE) do(s) dirigente(s) da organizaça- o da sociedade civil
relativa  aos  u$ ltimos  oito  anos,  do  Estado  MT,  bem  como  do  Estado  onde  esteja  a  sede  da  entidade,  e  tambe$m
daquele(s) Estado(s) no(s) qual(is) tenha atuaça-o;
u - Certida- o Negativa de Distribuiça- o, de 1ª instaC ncias, emitida pela justiça estadual referente aN s aço- es e execuço- es
criminais do(s) dirigente(s) da organizaça- o da sociedade civil dos Estados da federaça-o onde tenha(m) residido nos
u$ ltimos cinco anos.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil nº 2351-N- 2º Piso- Jardim Europa- CEP: 78.300-901- Tangará da Serra-MT
Tel.: (65) 3311-4800-Fax: (65) 3311-4820



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

v - Certida- o Negativa de Distribuiça- o, de 2ª instaC ncias, emitida pela justiça estadual referente aN s aço- es e execuço- es
criminais do(s) dirigente(s) da organizaça- o da sociedade civil dos Estados da federaça-o onde tenha(m) residido nos
u$ ltimos cinco anos;
w - Certida- o Negativa de Distribuiça- o, de 1ª instaC ncias, emitida pela justiça federal referente aN s aço- es e execuço- es
criminais do(s) dirigente(s) da organizaça- o da sociedade civil dos Estados da federaça-o onde tenha(m) residido nos
u$ ltimos cinco anos;
x - Certida- o Negativa de Distribuiça-o, de 2ª instaC ncias, emitida pela justiça federal referente aN s aço- es e execuço- es
criminais do(s) dirigente(s) da organizaça- o da sociedade civil.
y - Declaraça- o emitida pelo(s) dirigente(s) da organizaça- o da sociedade civil atestando: 1) Que nenhum dos dirigentes
da Organizaça- o da Sociedade Civil acima mencionada e$  Membro de Poder ou do Ministe$ rio Pu$ blico, ou Dirigente de
O� rga- o ou Entidade da Administraça-o Pu$ blica do Estado de Mato Grosso, ou respectivo coC njuge ou companheiro, bem
como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate$  o segundo grau; 2) Na- o foram julgados e condenados por
Falta  Grave  e  na- o  estou inabilitado  para  o  exercí$cio  de cargo  em  comissa- o  ou funça- o  de confiança.  3)  Na- o  sa- o
responsa$ veis por Atos de Improbidade Administrativa, observados os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art.
12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

DIRIGENTES (Consideram-se dirigentes  todos dos cargos  de  Diretoria,  Sendo Presidente,  Vice-presidente,
Tesoureiro e Secretário, que constem no rol de Diretoria ou semelhante no estatuto)

7.2 A  na- o  apresentaça- o  de  qualquer  documento  relacionado  acima, implicara$ ,  na  na- o  aceitaça- o  como  apto  ao
credenciamento no municí$pio de Tangara$  da Serra.

7.3 A entrega da documentaça- o acima estabelecida implica manifestaça- o de interesse no credenciamento, bem como
aceitaça- o e submissa- o, independente de manifestaça- o expressa, a todas as normas e condiço- es deste Edital.

7.4 Os documentos exigidos devera- o ser apresentados em original ou publicaça- o em o$ rga- o da imprensa oficial ou por
qualquer processo de co$ pia autenticada em carto$ rio competente ou pela Comissa- o Permanente de Licitaça-o. Quando a
Licitante optar por autenticar sua documentaça- o no Municí$pio de Tangara$  da Serra-MT,  devera$  fazeC -lo durante a
sessa-o pu$ blica do credenciamento e mediante apresentaça- o do documento original.

7.5  Os documentos que na- o tiverem prazo de validade estabelecido pelo o$ rga- o  expedidor somente sera- o va$ lidos
desde  que  tenham  sido  expedidos,  no  ma$ ximo,  dentro  dos  60  (sessenta)  dias  anteriores  aN  data  fixada  para  o
recebimento dos envelopes.

7.6 Documentos apresentados com a validade expirada, passí$veis de obtença- o pelos meios eletroC nicos,  a Comissa-o
Permanente de Licitaça- o fara$  a verificaça- o no site oficial do respectivo o$ rga- o e, se comprovada a regularidade fiscal,
sera$  juntado aos autos o respectivo documento.

7.7 A Administraça- o na- o se responsabilizara$  pela eventual indisponibilidade dos meios eletroC nicos, no momento da
verificaça-o. Ocorrendo essa indisponibilidade e na- o sendo apresentados os documentos alcançados pela verificaça-o, a
licitante sera$  inabilitada. 

7.8 Os documentos emitidos via internet, dispensam autenticaça- o, desde que estejam dentro do prazo de validade, e
ainda,  se  apresentados  em  seu  original;  ficando  a  crite$ rio  do  O� rga- o  licitante  a  comprovaça- o  da  veracidade  dos
mesmos.

7.9 A regularidade fiscal do credenciado, so$  sera$  exigida para efeito de contrataça- o, que se dara$  com a emissa- o da nota
de empenho e/ou assinatura do contrato, mas a mesma devera$  apresentar toda documentaça- o exigida para efeito de
comprovaça- o da regularidade fiscal na fase de habilitaça- o, mesmo que esta apresente restriça- o.

8 – DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E ETAPA DE AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

8.1 A comissa-o de seleça- o e$  o o$ rga- o colegiado destinado a processar e julgar os Planos de Trabalho apresentados, a
ser constituí$da atrave$s de Portaria, se o projeto for financiado com recursos de fundos específicos (conforme a
Lei 13.204 de 2015), previamente aN  etapa de avaliaça- o.

8.2  Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar  assessoramento técnico de
especialista que não seja membro desse colegiado.

8.3 A comissa-o de seleça- o tera$  o prazo de 3 (três) dias úteis a contar da data da abertura da sessa-o, para conclusa-o
do julgamento dos Planos de Trabalho e divulgaça- o do resultado preliminar da seleça- o.

8.4 As propostas devera- o conter informaço- es que atendam aos crite$ rios de julgamento estabelecidos.

8.5 A avaliaça- o e$  individualizada e a pontuaça-o sera$  feita com base nos crite$ rios de julgamento apresentados a seguir:
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Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação
Pontuação

Máxima por Item
(A) Objeto da parceria e o nexo entre a realidade e o
plano  de  trabalho  proposto:  A  apresentaça- o  do
plano de trabalho e a justificativa tem coereCncia com
o objeto da parceria e que apresenta fundamentado
com  realidade  do  territo$ rio  e  do  pu$ blico  a  ser
atendido.

- Grau pleno de atendimento (6,0 pontos).
- Grau satisfato$ rio de atendimento (3,0 pontos).
- Grau insatisfato$ rio de atendimento (0,0 pontos)

06

(B) Capacidade te$ cnico-operacional
- Grau pleno de atendimento (6,0 pontos).
- Grau satisfato$ rio de atendimento (3,0 pontos).
- Grau insatisfato$ rio de atendimento (0,0 pontos)

06

(C) Informaço- es sobre as metas a serem atingidas: a 
Proposta de Plano de Trabalho detalha os
resultados que pretende alcançar, em termos 
quantitativos e mensura$ veis

- Grau pleno de atendimento (6,0 pontos).
- Grau satisfato$ rio de atendimento (3,0 pontos).
- Grau insatisfato$ rio de atendimento (0,0 pontos)

06

(D) Descriça- o da realidade
objeto da parceria e do nexo entre essa realidade e a
atividade ou projeto proposto.

- Grau pleno de atendimento (6,0 pontos).
- Grau satisfato$ rio de atendimento (3,0 pontos).
- Grau insatisfato$ rio de atendimento (0,0 pontos)

06

Pontuação Máxima Global 24,0 pontos

8.5 Sera- o eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuaça-o total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos crite$ rios de julgamento (A), (B), (C) ou (D); 

8.6 As  propostas  sera- o  classificadas,  em  ordem  decrescente,  de  acordo  com  a  pontuaça- o  total  obtida,  assim
considerada a me$dia aritme$ tica das notas lançadas por cada um dos membros da Comissa- o de Seleça- o, em relaça- o a
cada um dos crite$ rios de julgamento.

8.8 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate sera$  feito com base na maior pontuaça- o obtida no
crite$ rio de julgamento (A). Persistindo a situaça- o de igualdade, o desempate sera$  feito com base na maior pontuaça- o
obtida, sucessivamente, nos crite$ rios de julgamento (B), (C) e (D).  Caso essas regras na- o solucionem o empate, sera$
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituiça- o e, em u$ ltimo caso, a decisa- o sera$  por sorteio.

8.9 O resultado preliminar do processo de seleça- o sera$  divulgado na pa$ gina do sí$tio oficial da Prefeitura Municipal de
tangara$  da  Serra  na  internet  (www.tangaradaserra.mt.gov.br),  iniciando–se  assim  o  prazo  para  interposiça- o  de
recurso desta fase.

8.10 Os interessados em recorrer contra o resultado preliminar devera- o apresentar recurso administrativo, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados da publicaça- o da decisa- o, ao colegiado que a proferiu.

9 – DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO

9.1 A sessa- o sera$  realizada com observaC ncia dos seguintes procedimentos:

9.2  Os  envelopes  contendo  a  documentaça- o  de  habilitaça- o  devera- o  ser  entregues  diretamente  aN  Comissa- o
Permanente de Licitaça- o, na data e hora$ rio e local indicado no preaC mbulo deste edital.

9.3  Caso  haja  interesse  pu$ blico,  fica  resguardado  o  direito  da  Administraça- o  Municipal,  de  adiar  as  datas  de
recebimento e abertura dos envelopes, o que se dara$  via comunicado geral pela imprensa oficial.

9.4  Iniciada a sessa- o, sera- o abertos os envelopes de habilitaça- o na data e hora$ rio apo$ s divulgaça- o do resultado da
ana$ lise de propostas pela Comissa-o de Avaliaça- o, ocasia- o em que a documentaça- o neles contida sera$  examinada e
rubricada pelos membros da Comissa- o e pelos representantes das interessadas, se assim desejarem.

9.5  E�  obrigato$ ria a rubrica dos membros da Comissa- o nos envelopes, sendo facultativa a dos representantes das
interessadas.

9.6 Verificaça- o da conformidade das documentaço- es das interessadas com os requisitos do edital, promovendo-se a
habilitaça- o e inabilitaça- o das interessadas desconformes ou incompatí$veis com as exigeCncias deste edital.

9.7 Na- o havendo manifestaça- o contra$ ria das interessadas quanto aN  habilitaça- o e inabilitaça- o, a Comissa- o Permanente
de Licitaça- o prosseguira$  no andamento dos trabalhos.
9.7.1  Havendo  manifestaça- o  contra$ ria  das  interessadas,  o  procedimento  ficara$  suspenso  ate$  o  julgamento  dos
mesmos, exceto se houver renu$ ncia expressa dos direitos de recurso.

9.8 Fica facultado aN  CPL, o direito de solicitar esclarecimentos, proceder buscas, diligeCncias e extrair certido- es para
averiguar  a  veracidade  das  informaço- es  constantes  nos  documentos  apresentados  e  para  fins  de  obtença- o  das
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certido- es correspondentes atualizadas, em qualquer momento e sempre que julgar necessa$ rio, fixando prazo para
atendimento,  objetivando  elucidar  ou  complementar  a  instruça-o  do  processo,  vedada  a  inclusa- o  posterior  de
documento ou informaça- o que deveria constar originariamente do Envelope Credenciamento.

9.9  Da  reunia- o  de  abertura  dos  envelopes  de  credenciamento,  sera$  lavrada  ata  circunstanciada,  na  qual  sera- o
registradas as ocorreCncias relevantes, porventura feitas e demais ocorreCncias que interessarem ao julgamento deste
credenciamento,  devendo,  ao  final,  ser  firmada  pelos  membros  da  Comissa-o  Permanente  de  Licitaça-o  e  pelos
representantes das interessadas presentes.

9.10 O Presidente da Comissa- o Permanente de Licitaça- o franqueara$  a palavra para que os interessados registrem em
ata o que entenderem cabí$veis, podendo, a crite$ rio da Comissa-o, serem os pedidos apreciados e decididos de imediato.

9.11 Podera- o  ser  convocados  servidores  do  Municí$pio  de  Tangara$  da  Serra,  para  assessorar  a  Comissa- o  no
procedimento e no julgamento da documentaça- o.

9.12 Somente podera- o rubricar documentos, tomar quaisquer deciso- es em nome das proponentes e assinarem a ata,
os representantes que comprovarem tal condiça-o, por interme$dio de documento pro$ prio.

9.13 Caso a Comissa- o julgue conveniente, a seu exclusivo crite$ rio, podera$  suspender a reunia- o a fim de que tenha
melhores  condiço- es  para analisar  a  documentaça- o  apresentada,  sendo que o  resultado desta  fase,  das  empresas
habilitadas/inabilitadas, sera$  divulgado atrave$s do Dia$ rio Oficial dos Municí$pios e Dia$ rio Oficial de Contas do Tribunal
de Contas do Mato Grosso.

10 – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

10.1 A Comissa- o Permanente de Licitaça- o processara$  a verificaça- o da documentaça- o apresentada por interessada, de
acordo com o estabelecido neste edital.

10.2 Sera- o inabilitadas as interessadas cuja documentaça- o na- o satisfizer as exigeCncias deste edital.

10.3 Sera$  credenciada a interessada devidamente habilitada, que cumprir todas as exigeCncias contidas neste edital.

10.4 Sera$  desconsiderada a documentaça- o contra$ ria ou em desconformidade com as disposiço- es deste edital e seus
anexos e com a legislaça- o vigente.

11 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

11.1 Qualquer pessoa podera$  solicitar esclarecimentos, provideCncias ou impugnar este edital de credenciamento.

11.2 Decaira$  do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que na- o o fizer até 02
(dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, ou seja, apontando de forma clara e objetiva
as falhas ou irregularidades que entende viciar o mesmo, cabendo ao Presidente da CPL decidir sobre a impugnaça- o
no prazo de ate$  24 horas.

11.3 Ate$  02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessa-o pu$ blica, qualquer pessoa, fí$sica ou jurí$dica,
podera$  impugnar  o  ato  convocato$ rio  deste  certame  mediante  petiça- o  a  ser  enviada  para  o  endereço  eletroC nico
licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br, podendo  tambe$m,  alternativamente  serem  protocoladas  diretamente  na
Secretaria Municipal de Administração: Departamento de Licitações, da Prefeitura de Tangará da Serra/MT –
Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, Tangará da Serra MT, CEP 78.300-  901, dirigida ao Presidente da Comissa- o
Permanente de Licitaça- o, contendo os documentos necessa$ rios de qualificaça-o do Requerente, sendo em qualquer dos
casos durante o seguinte hora$ rio: das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 (horário local).

11.4 Acolhida a impugnaça- o contra o Edital que implique em alteraça- o do mesmo, sera$  designada nova data para a
realizaça-o do certame, quando sera$  novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados.

11.5 A impugnaça- o interposta tempestivamente pela interessada, na- o a impedira$  de participar do presente processo
de credenciamento ate$  o traC nsito em julgado da decisa-o que decidir seu questionamento.

12 – DOS RECURSOS

12.1 Das deciso- es e atos no procedimento deste Credenciamento, cabera$  recurso no prazo de 05 (cinco) dias u$ teis, a
contar da intimaça-o do ato ou da lavratura da ata.

12.2 O prazo, ma$ ximo e improrroga$ vel, para interposiça-o dos recursos constantes do art. 109, da Lei n° 8.666/93 sera$
de 05 (cinco) dias úteis contados da data da publicidade.
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12.3 O recurso sera$  dirigido aN  autoridade superior, por interme$dio da autoridade que praticou o ato recorrido, a qual
podera$  reconsiderar da sua decisa- o, no prazo de ate$  05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, devera$  fazeC -lo
subir, devidamente informado, para que seja apreciado e decidido pela autoridade competente no prazo ma$ ximo e
improrroga$ vel de ate$  05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso.

12.4  Os recursos somente sera-o  recebidos pela Comissa-o  Permanente de Licitaça- o,  dentro do hora$ rio normal de
atendimento deste, em vias originais, as quais devera- o conter, obrigatoriamente, sob pena de na- o conhecimento da
peça recursal:
12.4.1 Nome e endereço da interessada;
12.4.2 Data e assinatura, esta$  com mença-o do nome do signata$ rio;
12.4.3 Objeto da petiça- o, com indicaça- o clara dos atos e documentos questionados;
12.4.4 Fundamentaça- o do pedido;
12.4.5 Indicaça- o dos nu$ meros do edital de credenciamento e dos autos do processo de origem.

12.5 Dos recursos sera- o cientificados a todas as interessadas, as quais podera- o impugna$ -los no prazo de cinco (05)
dias úteis contados da cieCncia.

12.6 Os recursos interpostos contra habilitaça- o ou inabilitaça- o dos participantes tera- o efeito suspensivo.
12.6.1  Os recursos previstos no inciso I do artigo 109, da Lei n° 8.666/93 podera- o ter efeito suspensivo, mediante
despacho da autoridade competente, desde que presentes razo- es de interesse pu$ blico.

12.7 Somente o representante legalmente constituí$do, ou pessoas com poderes para tanto, podera- o interpor recursos,
ter vistas dos autos ou requerer fotoco$ pia do processo.

12.8 Somente sera- o recebidos e conhecidos os recursos interpostos por escrito, em vias originais, protocolados no
Departamento  de  Licitaça-o  do  municí$pio  ou  enviada  para  o  endereço  eletroC nico
licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br  ,   aos cuidados da Comissa- o Permanente de Licitaça-o, com endereço na Avenida
Brasil nº 2.351 – N, 2º Piso, Jardim Europa, e dentro dos respectivos prazos legais.  

13 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

13.1 A homologaça- o e adjudicaça- o do objeto aN  credenciada, dar-se-a$  por ato da Secreta$ ria Municipal de Agricultura
Pecua$ ria e Abastecimento. 

13.2 A interessada que preencher os requisitos deste edital,  tera$  sua proposta de credenciamento acatada sendo
submetida aN  autoridade competente para deliberaça- o quanto a sua homologaça- o e adjudicaça- o.

13.3  A  habilitada  sera$  convocada,  a  crite$ rio  da  Administraça- o  Municipal,  por  ato  da  Secreta$ ria  Municipal  de
Agricultura Pecua$ ria e Abastecimento, para assinar o competente instrumento contratual, de acordo com a minuta,
constante do Anexo II.

13.4  O na- o atendimento aN  convocaça- o que trata o item antecedente, ainda que justificado, ensejara$  a aplicaça- o de
multa.

14 – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

14.1 Publicado o resultado e decorrido o prazo de 05 (cinco) dias u$ teis sem a interposiça- o recursos, o credenciamento
sera$  homologado, com a devida publicaça- o do termo de homologaça- o.

14.2 Homologado o Credenciamento,  municí$pio de Tangara$  da Serra,  por interme$dio  da Secretaria  Municipal  de
Agricultura Pecua$ ria e Abastecimento, convocará a habilitada ao credenciamento para a assinatura do instrumento
contratual, no prazo de 05 (cinco) dias u$ teis, apo$ s recebimento da notificaça- o, sob pena de decair do direito de ser
contratado, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades legais.

15 – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1 O presente credenciamento permanecera$  aberto pelo perí$odo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
igual perí$odo a crite$ rio da Administraça- o Municipal.

16 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 As despesas decorrentes do presente credenciamento, sera- o custeadas com recursos orçamenta$ rios oriundos  do
Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programaça- o e$  a seguinte:
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10- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Projeto atividade: DIFUSAG O DE TECNOLOGIA EM HORTICULTURA - 2025.
Natureza de despesa: CONTRIBUIÇOG ES 3.3.50.41.00. 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

17.1 Cumprir fielmente este Edital, inclusive no que tange aos pagamentos pelos serviços contratados.

17.2 Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta- o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim.

17.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a interessada credenciada executar fora das especificaço- es do
plano de trabalho apresentado.

17.4 Prestar  as  informaço- es  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela  interessada  credenciada,
necessa$ rios aN  execuça- o do plano de trabalho apresentado.

17.5 Designar um funciona$ rio para acompanhar a execuça- o do plano de trabalho, por parte do Contratado.

17.6 Prestar, por meio de seu representante, as informaço- es necessa$ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço- es contraí$das.

17.7 Assegurar os recursos orçamenta$ rios e financeiros para custear a execuça-o do plano de trabalho.

17.8 Efetuar os devidos pagamentos a credenciada, por serviço realizado, nas condiço- es pactuadas.

17.9 Comunicar aN  Contratada qualquer irregularidade verificada na execuça-o do plano de trabalho, determinando, de
imediato, as provideCncias necessa$ rias aN  sua regularizaça- o.

17.10 Acompanhar, verificar, fiscalizar e intervir na execuça- o do plano de trabalho, para assegurar a fiel observaC ncia
de suas cla$ usulas, bem como do que consta das especificaço- es do Termo de RefereCncia.

 17.11 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aN  execuça-o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aN  aplicaça- o de sanço- es, alteraço- es e repactuaço- es da mesma.

17.12 Garantir o cumprimento de todas as cla$usulas necessa$ rias ao bom desempenho do fornecimento e execuça- o do
plano de trabalho, objeto deste credenciamento.

18- OBRIGAÇÕES DAS INTERESSADAS CREDENCIADAS 

18.1 Executar o plano de trabalho credenciado, conforme solicitaça-o da Secretaria Municipal de Agricultura Pecua$ ria e
Abastecimento, que ocorrera$  com acompanhamento do Servidor responsa$vel pelo recebimento e fiscalizaça-o da
execuça-o;

18.2 Ser responsa$ vel, em relaça- o aos seus te$ cnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execuça- o dos
instrumentos  contratuais,  tais  como:  sala$ rios,  encargos  sociais,  taxas,  impostos,  seguros,  seguro  de  acidente  de
trabalho, transporte, hospedagem, alimentaça- o e outros que venham a incidir sobre o objeto do credenciamento.

18.3 Responder por quaisquer prejuí$zos que seus empregados ou prepostos, vierem a causar ao patrimoC nio do o$ rga- o
ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de aça- o ou omissa- o culposa ou dolosa, procedendo imediatamente
aos reparos ou indenizaço- es cabí$veis e assumindo o oC nus decorrente.

18.4 Manter,  durante  o  perí$odo  de  vigeCncia  do  credenciamento  e  da  execuça-o  do  plano  de  trabalho,  todas  as
condiço- es que ensejaram o Credenciamento;

18.5 Justificar ao o$ rga- o ou entidade, eventuais motivos de força maior que impeçam a execuça-o do plano de trabalho,
objeto do credenciamento, devendo comunicar e solicitar a anueCncia do contratante para subcontratar os serviços
necessa$ rios, se for o caso.

18.6 Na execuça-o do plano de trabalho, objeto do presente credenciamento, obriga-se a Credenciada a envidar todo o
empenho  e  dedicaça-o  necessa$ ria  ao  fiel  e  adequado  cumprimento  dos  serviços  que  lhe  forem  confiados,  conforme
especificaço-es e prazos estipulados no plano de trabalho.
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18.7 Conduzir  os  serviços  em  estrita  observaC ncia  aN  legislaça- o  Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas,
previdencia$ rias, tributa$ rias e securita$ rias atinentes aN  execuça- o do plano de trabalho pertinente ao objeto do presente
credenciamento.

19 - DO DESCREDENCIAMENTO

19.1  O  credenciamento  podera$  ser  cancelado,  mediante  processo  administrativo,  onde  sera$  assegurado  o
contradito$ rio a ampla defesa.

19.2  Sera$  o  credenciamento  cancelado  a  pedido  da  empresa  credenciada,  mediante  aviso  por  escrito  com
antecedeCncia de 30 (trinta) dias, quando comprovar que esta$  impossibilitada de cumprir as exigeCncias contratuais, em
decorreCncia de casos fortuitos ou de força maior.

19.3 E�  facultada aN  Administraça- o Municipal cancelar o credenciamento, unilateralmente, quando:
I- A credenciada perder qualquer das condiço- es exigidas no presente edital;
II- Houver razo- es de interesse pu$ blico, devidamente motivadas e justificadas;
III- A credenciada, omissiva ou comissivamente, deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigaço- es decorrentes
do termo contratual.

19.4 A  credenciada  na- o  tera$  nenhum  direito  aN  indenizaça- o  em  decorreCncia  da  anulaça- o/  revogaça- o  do
credenciamento, garantindo-se o pagamento dos serviços prestados ate$  a data do ato.

20 - ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

20.1 O  presente  credenciamento  podera$  ser  revogado  por  razo- es  de  interesse  pu$ blico  decorrente  de  fato
superveniente,  devidamente  comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta,  ou  anulado  por
ilegalidade, de ofí$cio ou por provocaça- o de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem
como ter adiado ou prorrogado o prazo para recebimento das propostas, sem que caibam aos interessados quaisquer
reclamaço- es ou direitos a indenizaça- o ou reembolso.

21 - PENALIDADES E SANÇÕES

21.1  A recusa da credenciada em retirar a Nota de Empenho, em assinar o Instrumento Contratual ou executar os
serviços, sujeita-la-a$  aN s penalidades previstas no art. 87, da Lei n° 8.666/93.

21.2  Sem prejuí$zo das  demais  sanço- es previstas em lei  ou neste  edital,  a  credenciada ficara$  sujeita  aN s  seguintes
penalidades: 

I – AdverteCncia; 
II - Multa de ate$  2% (dois por cento) sobre o valor adjudicado; 
III – Suspensa- o tempora$ ria de participaça- o em licitaça- o e impedimento de contratar com a Administraça- o, por prazo
na- o superior a 02 (dois) anos; 
IV  – Declaraça- o  de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administraça- o  Pu$ blica,  enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniça- o ou ate$  que seja promovida a reabilitaça- o perante a pro$ pria autoridade que aplicou
a penalidade, que sera$  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraça-o pelos prejuí$zos resultantes e
apo$ s decorrido o prazo de 02 (dois) anos;

21.3 As sanço- es previstas neste edital podera- o ser aplicadas isolada ou cumulativamente, observando-se a gravidade
da infraça- o, facultada o contradito$ rio e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimaça-o.

21.4 Pelo descumprimento das demais obrigaço- es assumidas, a licitante estara$  sujeita aN s penalidades previstas na Lei
nº 8.666/1993 e demais legislaço- es aplica$veis aN  espe$cie.

21.5  Por infraça- o a quaisquer outras cla$ usulas contratuais, sera$  aplicada multa de ate$  2% (dois por cento) sobre o
valor total do Contrato atualizado, cumula$veis com as demais sanço- es, inclusive rescisa- o contratual, se for o caso.
 
21.6 As multas aplicadas devera- o  ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Tangara$  da Serra/MT,
dentro do prazo improrroga$ vel de 10 (dez) dias, contados da data da notificaça- o, independentemente do julgamento
de pedido de reconsideraça-o do recurso.

21.7 Se o valor da multa na- o for pago, ou depositado, sera$  automaticamente descontado da primeira parcela do preço
a  que  fizer  jus.  Em  caso  de  inexisteCncia  ou  insuficieCncia  de  cre$dito  da  Contratada,  o  valor  devido  sera$  cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dí$vida Ativa do Municí$pio de Tangara$  e cobrado judicialmente. 
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21.8 Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer cre$dito gerado pela
CONTRATADA, independentemente de notificaça- o judicial ou extrajudicial.

21.9 Nenhuma parte sera$  responsa$ vel a outra pelos atrasos ocasionados por motivos de força maior e caso fortuito.

22 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

22.1 Informaço- es complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente Edital sera- o prestadas
pela Comissa- o Permanente de Licitaça- o, no hora$ rio de 08h00 aN s 11h00, e de 13h00 aN s 16h00h, pelo telefone (65)
3311-4800/4820/4809, para du$ vidas com relaça- o aos procedimentos administrativos.

22.2 Este  edital  e  seus  anexos  estara- o  disponí$veis  na  pa$ gina  da  internet  do  municí$pio  de  Tangara$  da  Serra-
www.tangaradaserra.mt.gov.br.

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 Ao protocolar o envelope de credenciamento, fica subentendido que a interessada conhece todas as condiço- es
estabelecidas no presente edital, e seus anexos.
23.2 A participaça- o neste processo de credenciamento implica na aceitaça- o de todos os termos deste Edital.
23.3 A  proponente  e$  responsa$ vel  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informaço- es  prestadas  e  dos  documentos
apresentados em qualquer fase do processo de Credenciamento. A falsidade de qualquer  documento apresentado ou a
inveracidade  das  informaço- es  nele  contidas  implicara$  a  imediata  desclassificaça-o  da  proponente  que  o  tiver
apresentado, ou, caso tenha sido credenciada, a rescisa- o do pacto, sem prejuí$zo das demais sanço- es cabí$veis.
23.4 A CPL solicitara$ , em qualquer e$poca ou oportunidade, informaço- es complementares, se julgar necessa$ rio.
23.4.1 As  participantes  intimadas  a  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  devera- o  fazeC -lo  no  prazo
determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificaça- o.
23.5 As  deciso- es  referentes  a  este  processo  de  Credenciamento  podera- o  ser  comunicadas  as  proponentes  por
qualquer meio de comunicaça- o que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaça- o no Dia$ rio Oficial dos
Municí$pios e Dia$ rio Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Mato Grosso.
23.6 Os casos na- o previstos neste Edital sera- o decididos pelo Presidente da Comissa-o Permanente de Licitaça-o – CPL,
subsidiada tecnicamente pela Comissa- o de Avaliaça- o e pela Procuradoria Geral Municipal com base no ordenamento
jurí$dico vigente.
23.7 E�  facultado  aN  CPL,  ou aN  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  do  processo  de  credenciamento,  promover
diligeCncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instruça- o do processo.
23.8 Podera- o ser convidados a colaborar com a CPL, assessorando-a, quando necessa$ rio, profissionais de reconhecida
competeCncia te$ cnica, na- o vinculados direta ou indiretamente a qualquer das proponentes, bem como qualquer outro
servidor do municí$pio de Tangara$  da Serra/MT.
23.9 E�  de  livre  acesso  dos  agentes  da  administraça- o  pu$ blica,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, aos documentos e aN s informaço- es relacionadas ao Termo de Colaboraça- o e ao local de
execuça- o do presente objeto;
23.10 E�  facultado aN  administraça- o pu$ blica a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execuça- o
do objeto, no caso de paralisaça-o, de modo a evitar sua descontinuidade.

24 - ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO

24.1.  Constitui parte integrante do presente Edital, integrando-o de forma plena, independentemente de transcriça- o:

Anexo I – Termo de RefereCncia
Anexo II – Minuta do Termo de Colaboraça- o
Anexo III – Modelo de Credenciamento

Municí$pio de Tangara$  da Serra, aos nove dias do meCs de Junho do ano de Dois Mil e Vinte e Dois.

ROGÉRIO RIO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

TATIANA ÁVILA GRIGOLETTI
PRESIDENTE DA CPL

PORTARIA Nº 523/2022
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Este  edital  encontra-se  juridicamente
analisado e formalmente aprovado, nos
termos  do  Para$ grafo  u$ nico,  do  artigo
38, da Lei 8.666/93.

____________________________________________
LUAN VANZETTO

Procurador do Município
OAB/MT 27.160-0
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
CREDENCIAMENTO  PARA  SELEÇÃO  DE  PROJETO,  PARA  FINS  DE  CELEBRAÇÃO  DE  PARCERIA  COM
ORGANIZAÇÕES  DA  SOCIEDADE  CIVIL  (OSCS),  POR  INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, por meio de Termo de Colaboraça-o, para consecuça- o de finalidades
de interesse pu$ blico e recí$proco no desenvolvimento de pesquisas relacionadas a agricultura de pequeno porte, e na
transfereCncia  das  mesmas aos  produtores  da Agricultura Familiar,  bem como fornecer assisteCncias te$ cnicas,  com
eCnfase em fruticultura, floricultura, olericultura (hortaliças) e plantas medicinais,com fulcro na Lei 13.019 de 31 de
julho  de  2014  e  suas  alteraço- es,  em conformidade com a Lei nº 8.666/93, e  demais  legislaço- es  aplica$ veis,
conforme descriça- o constante deste termo de refereCncia.

2. Objetivos
2.1  Preliminarmente  enfatizamos  a  importaC ncia  das  atividades  agrí$colas  e  pecua$ ria  em  nossa  regia- o,  e  damos
destaque  aos  produtores  da  agricultura  familiar  de  nossa  municipalidade,  que  tem  um  relevante  papel  no
abastecimento alimentí$cio nas feiras,  goC ndolas mercantis,  escolas,  hospitais,  entre outros,  promovendo segurança
alimentar, gerando emprego, renda e receita a nossa cidade. Por tanto, a que se admitir que temos uma constante
demanda por parte dos supracitados produtores, no que se refere inovaça-o nos me$ todos de produça- o, te$ cnicas de
plantio,  eficieCncia  no  meios  de  produça-o,  identificaça- o  e  combate  de  pragas  e  doenças,  de  maneira  que possam
aumentar a produça- o ou trazer novas variedades de cultivares para nossa regia- o. Apesar de ja$  sermos refereCncia no
aC mbito Estadual no que se refere a Agricultura Familiar, e$  de vital importaC ncia que novas tecnologias proporcionem
alternativas aos empreendedores de pequenas propriedades, para que seja possí$vel o seu avanço perante as novas
necessidades do mercado e atender de maneira mais efetiva a crescente demanda por alimento de qualidade e mais
sauda$ veis.
2.1.1 Por conseguinte sa- o objetivos gerais do referido termo:
Estabelecer  condiço- es  locais  para  o  desenvolvimento  do  objeto  atrave$s  da  instalaça- o  e  conduça- o  de  Unidades
Demonstrativas,  com  abordagem  a  assuntos  pertinentes  a  horticultura  com  transfereCncia  de  tecnologias  aos
agricultores familiares e interessados. Sera- o empregados diversos meios como produça- o de cartilhas digitais e/ou
impressas, revista te$ cnica, cursos, palestras, dias de campo, visitas te$ cnicas, produça- o de ví$deos, podcasts, sobre os
temas com divulgaça- o nas redes sociais e site na Instituiça- o parceira. Proporcionar condiço- es te$ cnicas e financeiras no
desenvolvimento de novas cultivares de frutí$feras,  como maracuja$  azedo e abacaxi.  Apoio ao desenvolvimento de
novas  cultivares  de  flores  tropicais,  como  alpí$nia,  eucalipto  ornamental,  helicoC nias,  etc.  Estudos  e  avaliaço- es  de
materiais para fomento a plantas medicinais e flores tropicais, como folhagens de corte, para proporcionar opço- es aos
produtores de flores. 

Desenvolvimento  de  novas  tecnologias  na  produça- o  de  hortaliças  a  campo  e  cultivo  em  ambiente  protegido,
hidroponia, aquaponia, com fomento a rastreabilidade vegetal, buscando alimentos mais sauda$ veis e de qualidade ao
consumidor.

Proporcionar recursos te$ cnicos e insumos aN s clí$nicas de doenças de plantas e pragas, para auxiliar na produça-o de
hortaliças, frutas e flores tropicais. Auxilio te$ cnico na identificaça- o correta dos pato$ genos e pragas das culturas com
aplicaça- o correta de insumos quí$micos.

Produça- o de mudas de banana micro propagadas, isentas de pragas e doenças a Secretaria Municipal de Agricultura
(SEAPA) para fomento a cultura no Municí$pio.

Desenvolver e fomentar uma plataforma de comercializaça- o online junto aos agricultores familiares auxiliando nas
vendas dos produtos dos mesmos.

2.1.2. Resultados Esperados:
* Incremento na produça-o de hortifru$ ti (frutas e hortaliças) e flores tropicais no nosso municí$pio;
* Desenvolvimento de novas cultivares de maracuja$ , abacaxi, alpí$nia, eucalipto ornamental e outras de interesse;
*Disponibilidade de novas informaço- es te$ cnicas sobre hortifru$ ti e flores tropicais, buscando proximidade dos 
produtores rurais com o meio tecnolo$ gico;
* Geraça-o de mais renda aN  famí$lia e fixaça- o do produtor no meio rural;
* Proporcionar condiço- es ao produtor rural para sua capacitaça- o com envolvimento dos seus sucessores na atividade 
desenvolvida;
* Promover um ambiente favora$ vel para o estabelecimento de novas atividades e estabelecimentos de assisteCncia, 
produça- o de alimentos, comercializaça-o, etc, a partir dos sucessores dos produtores rurais.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil nº 2351-N- 2º Piso- Jardim Europa- CEP: 78.300-901- Tangará da Serra-MT
Tel.: (65) 3311-4800-Fax: (65) 3311-4820



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

2.2 As propostas e objetivos dos projetos apresentados devem  ter por  objeto da pretendida parceria a seleça- o de
organizaça- o  da  sociedade  civil,  apta  a  promover  regime  de  mu$ tua  cooperaça-o,  visando  desenvolver  diversas
atividades de pesquisas para o desenvolvimento e fomento da horticultura em nosso Municí$pio e regia- o:

I- Desenvolvimento de pesquisa na a$ rea de Fruticultura: Unidades demonstrativas (UD); transfereCncia de tecnologias
em fruticultura; Pesquisa e desenvolvimento de novas cultivares adapta$ veis a nossa regia- o; produça- o de cartilhas de
fruticultura e dias de campo para transfereCncia de tecnologias. 

II- Desenvolvimento de pesquisa na a$ rea de Floricultura: Unidades demonstrativas (UD); transfereCncia de tecnologias
em  floricultura;  Ví$deos  te$ cnicos  em  floricultura  para  o  canal  do  Youtube;  Unidades  demonstrativas  de  flores
(helicoC nias,  basta- o  de imperador,  alpí$nias,  gladí$olos,  folhagens);  Pesquisa e desenvolvimento  de nova cultivar  de
Alpí$nia; Pesquisa e desenvolvimento de micro propagaça-o e enxertia de eucalipto ornamental (Eucalyptus cinerea). 

III-  Desenvolvimento  de  pesquisa  na  a$ rea  de  olericultura  (hortaliças  exemplo:  alface,  repolho,  couve-flor  etc):
Unidades  demonstrativas  (UD);  Produça- o  de  cartilhas  em  olericultura;  dias  de  campo  para  transfereCncia  de
tecnologias  de  produça- o  em  olericultura;  Ví$deos  te$ cnicos  em  olericultura  para  o  canal  do  Youtube;  Unidade
demonstrativa em olericultura; Pesquisa e desenvolvimento de tecnologias de produça- o de hortaliças em campo. 

IV- Desenvolvimento de pesquisa na a$ rea de hidroponia e aquaponia: Produça- o de cartilhas; Dias de campo para
transfereCncia  de tecnologias  de produça- o:  Ví$deos  te$ cnicos  em para o  canal  do Youtube;  Unidade demonstrativa;
Pesquisa e desenvolvimento de tecnologias de produça- o em campo. Clí$nica de doenças de plantas: Clí$nica de doenças
de plantas tem o papel de auxiliar os produtores rurais na detecça- o de pato$ genos de diversas naturezas e na tomada
de decisa-o sobre as medidas de controle a serem adotadas. Clí$nica de insetos responsa$ vel por auxiliar no diagno$ stico e
identificaça-o de pragas, nas culturas junto a agricultura, e na tomada de decisa- o sobre as medidas de controle a serem
adotadas. 

V-  Produça- o  de  mudas  de  banana  micro  propagadas:  Sera- o  produzidas  mudas  de  banana  micro  propagadas  e
repassadas  a  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pecua$ ria  e  Abastecimento.  Desenvolvimento  e  divulgaça- o  de
plataforma online de comercializaça- o dos produtos da agricultura familiar treinamento dos atores envolvidos 

§1° E�  vedado o pagamento de servidores ou empregados pu$ blicos com recursos provenientes do Fundo Municipal de
Apoio a Polí$tica da Pessoa Idosa;
§2° A Organização de Sociedade Civil deverá seguir o constante do Decreto nº 024, de 01 de fevereiro de 2019,
Instrução Normativa - SCC nº 004/2016.

2.2.1 E�  vedada aos projetos apresentados a utilizaça- o de recursos para:
I - o financiamento das polí$ticas pu$ blicas sociais ba$ sicas, em cara$ ter continuado, e que disponham de fundo especí$fico,
nos termos definidos pela legislaça- o pertinente;

2.2.2 Para participar deste Edital, os interessados devera- o cumprir as seguintes exigeCncias:
I – Apresentar projeto contendo no mí$nimo:
a) Objeto do Plano de Trabalho;
b) Dados do Projeto (breve histo$ rico);
c) Justificativa do Projeto;
d) Objetivo geral e objetivos especí$ficos;
e) Plano de aplicaça- o dos recursos, onde devera- o estar discriminadas as despesas de custeio e as despesas de capital;
f) Etapas ou fases de execuça- o;
g) Processo de avaliaça- o (como a instituiça- o acompanha o desenvolvimento dos trabalhos);
h) Cronograma de desembolso da entidade;
i) Nome, Assinatura do responsa$ vel legal e assistente social responsa$ vel pelo projeto, impresso em papel timbrado
com carimbo da instituiça- o.

3. ABRANGÊNCIA 
3.1 O desenvolvimento dos objetivos e atividades dos projetos apresentados devera$  prever o municí$pio de Tangara$  da
Serra (MT) como local de realizaça- o;
3.2 Ressaltamos que a Prefeitura Municipal de Tangara$  da Serra-MT, atrave$s da Secretaria de Agricultura, Pecua$ ria e
Abastecimento tem o objetivo de promover politicas pu$ blicas de desenvolvimento do meio rural, inclusa-o produtiva
social  e ambiental,  comercializaça- o  e ampliaça- o  de renda da Agricultura Familiar,  contribuindo para a soberania
alimentar,  o desenvolvimento  da economia local  e na melhoria  na qualidade de vida do produtor da agricultura
familiar.  Neste rastro e$  necessa$ rio desenvolver pesquisas relacionadas a agricultura de pequeno porte, e que estas
tecnologias sejam transferidas aos produtores da Agricultura Familiar, bem como fornecer assisteCncias te$ cnicas, com
eCnfase  em  fruticultura,  floricultura,  olericultura  (hortaliças)  e  plantas  medicinais,  para  que  possamos  dar  um
importante passo na modernizaça- o na produça- o agrí$cola, Tais pequisas facilitara- o na- o apenas as rotinas da produça- o
agrí$cola e rural como tambe$m melhoraram a qualidade dos produtos fornecidos pela agricultura familiar dando aos
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produtores alto potencial competitivo. A reduça- o dos custos de produça- o, a possibilidade de produça- o e o aumento da
eficieCncia e da segurança nos processos produtivos e maior retorno financeiro.

4. PRAZO DE EXECUÇÃO
4.1 As atividades do projeto apresentado para os fins deste edital devem ter iní$cio ate$  30 dias apo$ s assinatura do
Instrumento Contratual, apo$ s o repasse dos recursos arrecadados aN  instituiça- o proponente;
4.2 Projeto,  Cronograma Físico Financeiro e Cronograma de Atividades do projeto apresentado devera- o prever
um perí$odo de execuça-o de ate$  12 (meses). 
Valor total R$ 254.921,35
Este valor sera$  repassado em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira de R$ 127.460,67 repassada no iní$cio da parceria e a
segunda R$ 127.460,66 paga no do segundo semestre da execuça- o da parceria.
A liberaça- o da parcela subsequente aN  primeira ficara$  condicionada aN  apresentaça- o da Prestaça- o de Contas Parcial 
referente aN  parcela anterior, conforme a legislaça- o vigente. 

5. PROCESSO DE ANÁLISE E SELEÇÃO DO PROJETO.
5.1.  Os projetos apresentados  serão analisados pela comissão de seleção com vistas aN  ana$ lise,  aprovaça-o para
inscriça- o  na  seleça- o  de  recursos  para  DIFUSAG O  DE  TECNOLOGIA  EM  HORTICULTURA, para  promover  politicas
pu$ blicas de desenvolvimento do meio rural, inclusa- o produtiva social e ambiental, comercializaça- o e ampliaça- o de
renda da Agricultura Familiar, contribuindo para a soberania alimentar, o desenvolvimento da economia local e na
melhoria na qualidade de vida do produtor da agricultura familiar.
5.2. Podera- o  ser  realizadas,  visitas  te$ cnicas  as  instituiço- es  proponentes  com  vistas  a  aferiça- o  da  viabilidade  de
execuça- o do projeto apresentado, pela Sec. Mun. de Agricultura Pecua$ ria e Abastecimento;

5.3. A Sec. Mun. de Agricultura Pecua$ ria e Abastecimento, destinara$  a quantia de ate$  R$ 254.921,35 (duzentos e
cinqueta  e  quatro  mil,  novecentos  e  vinte  e  um  reais  e  trinta  e  cinco centavos), prevista  na  Dotação
orçamentária da Secretaria. 

5.4. Em atendimento aos Artigos sugeridos 23 aN  29 da Lei 13.019/2014, caso houver inu$ meros projetos que venham a
ter algum caso de empate e ou, houver projetos que na totalidade somem recursos mais do que o disponí$vel na
dotaça- o orçamenta$ ria, sera- o usados os seguintes crite$ rios para desempate.

a- 15 Pontos para Entidade / Organizaça-o, com mais tempo de atuaça- o / prestaça- o de serviços ao Idoso em
nosso municí$pio, assim como 10 Pontos para a Segunda Colocada e 05 Pontos para a Terceira Colocada;

5.5 A comissa-o de seleça- o e$  o o$ rga- o colegiado destinado a processar e julgar os Planos de Trabalho apresentados, a
ser constituí$da atrave$s de Portaria, previamente aN  etapa de avaliaça- o.
5.6 Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar  assessoramento técnico de
especialista que não seja membro desse colegiado.
5.7 A comissa-o de seleça- o tera$  o prazo de 3 (três) dias úteis a contar da data da abertura da sessa-o, para conclusa-o
do julgamento dos Planos de Trabalho e divulgaça- o do resultado preliminar da seleça- o.
5.8 As propostas devera- o conter informaço- es que atendam aos crite$ rios de julgamento estabelecidos.
5.9 A avaliaça- o e$  individualizada e a pontuaça-o sera$  feita com base nos crite$ rios de julgamento apresentados a seguir:

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação
Pontuação Máxima

por Item
(A) Objeto da parceria e o nexo entre a realidade
e o plano de trabalho proposto: A apresentaça- o
do  plano  de  trabalho  e  a  justificativa  tem
coereCncia  com  o  objeto  da  parceria  e  que
apresenta  fundamentado  com  realidade  do
territo$ rio e do pu$ blico a ser atendido.

- Grau pleno de atendimento (6,0 pontos).
- Grau satisfato$ rio de atendimento (3,0 pontos).
- Grau insatisfato$ rio de atendimento (0,0 pontos)

06

(B) Capacidade te$ cnico-operacional
- Grau pleno de atendimento (6,0 pontos).
- Grau satisfato$ rio de atendimento (3,0 pontos).
- Grau insatisfato$ rio de atendimento (0,0 pontos)

06

(C) Informaço- es sobre as metas a serem 
atingidas: a Proposta de Plano de Trabalho 
detalha os resultados que pretende alcançar, em 
termos quantitativos e mensura$ veis

- Grau pleno de atendimento (6,0 pontos).
- Grau satisfato$ rio de atendimento (3,0 pontos).
- Grau insatisfato$ rio de atendimento (0,0 pontos)

06

(D) Descriça- o da realidade objeto da parceria e 
do nexo entre essa realidade e a atividade ou 
projeto proposto.

- Grau pleno de atendimento (6,0 pontos).
- Grau satisfato$ rio de atendimento (3,0 pontos).
- Grau insatisfato$ rio de atendimento (0,0 pontos)

06

Pontuação Máxima Global 24,0 pontos

5.10 Sera- o eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuaça-o total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos crite$ rios de julgamento (A), (B), (D) ou (D); ou ainda que na- o contenham os quesitos
exigidos no item 6.3 deste Edital; 
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5.11 As  propostas  sera- o  classificadas,  em  ordem  decrescente,  de  acordo  com  a  pontuaça- o  total  obtida,  assim
considerada a me$dia aritme$ tica das notas lançadas por cada um dos membros da Comissa- o de Seleça- o, em relaça- o a
cada um dos crite$ rios de julgamento.

5.12 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate sera$  feito com base na maior pontuaça- o obtida no
crite$ rio de julgamento (A). Persistindo a situaça- o de igualdade, o desempate sera$  feito com base na maior pontuaça- o
obtida, sucessivamente, nos crite$ rios de julgamento (B), (C) e (D).  Caso essas regras na- o solucionem o empate, sera$
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituiça- o e, em u$ ltimo caso, a decisa- o sera$  por sorteio.
5.13 O resultado preliminar do processo de seleça- o sera$  divulgado na pa$ gina do sí$tio oficial da Prefeitura Municipal
de tangara$  da Serra na internet (www.tangaradaserra.mt.gov.br), iniciando –se assim o prazo para interposiça- o de
recurso desta fase.
5.14 Os interessados em recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu.

ROGÉRIO RIO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
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ANEXO II

TERMO DE COLABORAÇÃO N º 000/ADM/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022.

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA-MT  E  A
________________________________.

  
Pelo presente instrumento,  de  um lado  o  MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ DA SERRA-MT,  pessoa jurí$dica  de Direito
Pu$ blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 03.788.239/0001-66, com sede na Avenida Brasil, nº 2.350-N,
Jardim Europa, nesta cidade de Tangara$  da Serra-MT, adiante denominado                         ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, neste ato representado Prefeito Municipal  VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da
Ce$dula de Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF nº432.285.341-20, residente e domiciliado na cidade de Tangara$  da
Serra/MT, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO no ato representada pela
Sr. ******************************************************************* em  Tangara$  da  Serra-MT,  designada  como
gestora  da  parceria,  adiante  denominada  INTERVENIENTE, e  de  outro  lado  a,
******************************************,  CEP:78.300-901, na  cidade  de  Tangara$  da  Serra/MT.,  denominada
CONVENENTE, neste  ato  representada  pelo  Presidente,  ****************************************, residente  e
domiciliado na cidade de Tangara$  da Serra/MT,  RESOLVE CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE COLABORAÇÃO,
mediante as seguintes cla$ usulas e condiço- es:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo de Colaboraça- o encontra-se fundamentado na seguinte legislaça- o:
1.1. Lei nº 13.019/2014;
1.2. Lei nº 8.666/1993

CLÁUSULA SEGUNDA – DA IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO:
2.1. Constitui  objeto  do  presente Termo  de  Fomento  o  repasse  de  recursos  financeiros  no  valor  de  R$
**********************************  para  cumprimento  do  objeto  disposto  no  Plano  de  Aça- o  da
********************************************  ,  aprovado pelo  Conselho Municipal  de Defesa dos  Direitos da Pessoa
idosa, o qual faz parte integrante do presente Termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. Sa- o obrigaço- es da Administraça- o Pu$ blica Municipal:
a)  designar  gestores  habilitados a  controlar  e  fiscalizar  a  execuça-o  em tempo ha$ bil  e  de modo eficaz  a  parceria
efetuada em conformidade com a Lei Federal 13.019/2014 e suas alteraço- es, Decreto n. nº 441, de 16/12/2016 e
Instruça- o Normativa – SCC n. 004/2016;
b) designar o Gestor da Parceria e os membros da Comissa- o de Monitoramento e Avaliaça- o; 
c)  efetuar  a  transfereCncia  do  recurso  em  conta-corrente  especí$fica,  da  Organizaça- o  de  Sociedade  Civil  em
conformidade com o cronograma de desembolso constante no plano de trabalho;
d) fiscalizar a aplicaça-o  dos recursos e o desenvolvimento  das atividades correspondentes;  expedir relato$ rios de
execuça- o do termo de colaboraça- o e quando houver, de visita te$ cnica in loco realizada durante a sua vigeCncia;
e) supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela Organizaça- o de
Sociedade Civil em decorreCncia deste Termo de Colaboraça- o;
f)  receber  e  examinar  a  prestaça-o  de  contas  apresentada na  forma e  nos  prazos  determinados  neste  Termo  de
Colaboraça- o e na legislaça- o especí$fica;
g) emitir relato$ rio te$ cnico de monitoramento e avaliaça-o da parceria e o submeter aN  Comissa- o de Monitoramento e
Avaliaça- o designada, que o homologara$ ,  independentemente da obrigatoriedade de apresentaça- o  da prestaça-o  de
contas devida pela organizaça- o de sociedade civil; P
h) prestar  esclarecimentos  necessa$ rios  a  Organizaça- o  de Sociedade Civil  na execuça- o  das  atividades  objeto  e  na
prestaça-o de contas deste Termo de Colaboraça- o; 
i) aplicar as penalidades previstas e proceder aN  sanço- es administrativas necessa$ rias aN  exigeCncia da restituiça- o dos
recursos transferidos;
j) elaborar parecer sobre a prestaça- o de contas da Organizaça- o de Sociedade Civil, a fim de atender os princí$pios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficieCncia, economicidade e, avaliar se houve aplicaça- o correta
dos recursos em conformidade com o Plano de Trabalho;

3.2 São obrigações da Organização da Sociedade Civil:
a) executar o objeto deste Termo de Colaboraça- o, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado na parceria;
b) comprovar a existeCncia de conta banca$ ria especí$fica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as
movimentaço- es financeiras relacionadas aos recursos do presente Termo nesta conta banca$ ria; 
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c) zelar pela manutença- o de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes te$ cnicas e operacionais
definidas pelo Municí$pio;
d) aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo Municí$pio no cumprimento do objeto deste Termo;
e)  responsabilizar-se  pelo  pagamento dos  encargos  trabalhistas,  previdencia$ rios,  fiscais e  comerciais  relativos  ao
funcionamento  da  Organizaça- o  de  Sociedade  Civil  e  ao  adimplemento  do  Termo  de  Colaboraça-o,  mantendo  as
certido- es negativas em dia, na- o se caracterizando responsabilidade solida$ ria ou subsidia$ ria da administraça- o pu$ blica
pelos respectivos pagamentos,  qualquer oneraça- o  do objeto da parceria ou restriça- o aN  sua execuça- o  e manter os
comprovantes arquivados; 
f)  prestar  informaço- es  e  esclarecimentos  sempre  que  solicitados,  desde  que  necessa$ rios  ao  acompanhamento  e
controle da execuça- o do objeto; 
g) prestar contas aN  Administraça- o Pu$ blica Municipal, conforme cla$usulas do presente Termo de Colaboraça- o;
h) na- o praticar desvio de finalidade na aplicaça- o do recurso, atraso na- o justificado no cumprimento das etapas dos
programas, pra$ ticas atentato$ rias aos princí$pios fundamentais da Administraça- o Pu$ blica nas contrataço- es e demais
atos praticados na execuça-o deste Termo de Colaboraça- o e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente
apontadas pelo Municí$pio;
i) manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia u$ til subsequente ao da prestaça- o de
contas integral, os documentos originais que compo- em a prestaça- o de contas;
j)  assegurar  ao  Municí$pio  atrave$s  da  Comissa- o  de  Monitoramento  e  Avaliaça- o  as  condiço- es  necessa$ rias  ao
acompanhamento,  supervisa- o,  fiscalizaça- o  da  execuça-o  e  dos  resultados  dos  serviços  objeto  deste  Termo  de
Colaboraça- o;
l) dar livre acesso ao Gestor da Parceria aos membros da Comissa-o de Monitoramento, designada pelo Municí$pio, para
vistorias e ana$ lises correspondentes aN  parceria;
m) divulgar na internet e em locais visí$veis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas aço- es
todas as parcerias celebradas com a administraça- o pu$ blica;

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
FICHA: 947
4.1 – O recurso financeiro para a execuça-o do objeto deste Termo de Colaboraça- o totaliza-se em R$ *****************
(**********************************).

PROGRAMA FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

***************** ************ ******************************* R$ 000.000,00

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os recursos da Administraça- o Pu$ blica Municipal destinada aN  execuça- o do objeto deste Termo de Colaboraça- o
sera- o liberados de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho, a cre$dito da conta
especí$fica aberta no Banco*******  conta corrente nº **********,  ageCncia **********,  Tangara$  da Serra/MT, isenta de
tarifa  banca$ ria  em instituiça- o  financeira  pu$ blica,  conforme art.  42 e  para$ grafos  do Decreto municipal  nº 451 de
20/12/2016.
5.2  A  transfereCncia  dos  recursos  em  favor  da  organizaça- o  da  sociedade  civil  ocorrera$  mediante  transfereCncia
eletroC nica sujeita aN  identificaça- o do beneficia$ rio final e aN  obrigatoriedade de depo$ sito em sua conta banca$ ria especí$fica
vinculada a este instrumento. 
5.3 Por  ocasia- o  da  conclusa- o,  denu$ ncia,  rescisa- o  ou  extinça- o  da  parceria,  os  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaço- es financeiras realizadas, sera- o devolvidos aN  administraça- o
pu$ blica municipal no prazo improrroga$ vel de 30 (trinta dias), sob pena de imediata instauraça- o de tomada de contas
especial do responsa$ vel, providenciada pela autoridade competente da administraça- o pu$ blica municipal.
Para$ grafo Primeiro: No caso do plano de trabalho e o cronograma de desembolso preverem mais de uma parcela de
repasse de recursos, para recebimento de cada parcela, a organizaça- o da sociedade civil devera$ :

 Apresentar a prestaça- o de contas da parcela anterior;
 Estar em situaça-o regular com a execuça- o do plano de trabalho;
 Estar em dia com as divulgaço- es, tanto na internet quanto na sede de atuaça- o, onde exerça suas aço- es de

todas as informaço- es constantes no art. 23 da Instruça- o Normativa Nº 04/2016 de 20/12/2016.

CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
6.1  Os  recursos,  enquanto  na- o  empregados  na  sua  finalidade,  sera- o  aplicados  em  caderneta  de  poupança  de
instituiça- o financeira oficial,  se a previsa-o de seu uso for igual ou superior a um meCs, ou em fundos de aplicaça- o
financeira de curto prazo, quando sua utilizaça- o estiver prevista para prazos menores.
Parágrafo  Primeiro:  Os  rendimentos  apurados  em  aplicaço- es  no  mercado  financeiro  sera- o,  obrigatoriamente,
utilizados  no  objeto  deste  instrumento,  sujeitos  aN s  mesmas  condiço- es  da  prestaça- o  de  contas,  na-o  podendo  ser
computados como contrapartida, se exigida.
6.2 Podera- o ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados aN  parceria: 
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a) remuneraça-o da equipe encarregada da execuça-o do plano de trabalho, inclusive de pessoal pro$ prio da organizaça- o
da  sociedade  civil,  durante  a  vigeCncia  da  parceria,  compreendendo  as  despesas  com  pagamentos  de  impostos,
contribuiço- es  sociais,  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fe$ rias,  de$cimo  terceiro  sala$ rio,  sala$ rios
proporcionais, verbas resciso$ rias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) dia$ rias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentaça- o nos casos em que a execuça- o do objeto da parceria
assim o exija;
c) custo indireto necessa$ rio aN  execuça- o do objeto seja qual for aN  proporça-o em relaça- o ao valor total da parceria;
d) aquisiça- o de equipamentos e materiais permanentes essenciais aN  consecuça-o do objeto e serviços de adequaça- o de
espaço fí$sico, desde que necessa$ rios aN  instalaça- o dos referidos equipamentos e materiais.
Parágrafo Segundo: Para as organizaço- es de sociedade civil que executam aço- es contí$nuas, cujas atividades neste
corrente ano, se iniciaram no meCs de janeiro, a liberaça- o do recurso ficara$  destinada, inclusive, ao pagamento das
despesas deste perí$odo;
Parágrafo  Terceiro:  Ocorrendo impropriedades e/ou irregularidades  na execuça- o  deste  Termo de  Colaboraça- o,
obriga-se a Administraça- o Pu$ blica Municipal a suspender a liberaça- o de eventuais parcelas subsequentes, se houver, e
a notificar, de imediato, o Dirigente da Organizaça- o da Sociedade Civil, a fim de proceder ao saneamento requerido ou
cumprir a obrigaça- o, observado o prazo ma$ ximo de 30 (trinta) dias, nos casos a seguir especificados:
a)  quando na- o houver comprovaça- o da correta aplicaça- o dos recursos, na forma da legislaça- o aplica$ vel,  inclusive
mediante procedimentos de fiscalizaça- o local, realizados periodicamente pela Administraça- o Pu$ blica Municipal e/ou
pelo o$ rga- o competente do Sistema de Controle Interno da Administraça- o Pu$ blica Municipal;
b)  quando verificado desvio da finalidade na aplicaça- o dos recursos, atrasos na- o justificados no cumprimento das
etapas  ou  fases  programadas,  pra$ ticas  atentato$ rias  aos  princí$pios  fundamentais  da  Administraça- o  Pu$ blica  nas
contrataço- es e demais atos praticados na execuça- o deste Termo de Fomento; 
c) quando a organizaça- o da sociedade civil descumprir quaisquer cla$usulas ou condiço- es estabelecidas neste Termo
de Fomento;
Parágrafo Quarto: Findo o prazo da notificaça- o de que trata o para$ grafo anterior, sem que as impropriedades e/ou
irregularidades tenham sido sanadas, sera$  instaurada a competente Tomada de Contas Especial, por determinaça- o do
ordenador de despesas nos termos do art. 58 para$ grafo 3º da IN-SCC nº 004/2016 – Versa- o 01.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PROIBIÇÕES
7.1 E�  vedada a  utilizaça- o  dos  recursos repassados por força deste  Termo de Fomento,  em finalidade diversa da
estabelecida no Plano de Trabalho a que se refere este instrumento, ainda que em cara$ ter de emergeCncia.
Parágrafo Único- As despesas relacionadas aN  execuça- o da parceria sera- o executadas nos termos dos incisos XIX e XX
do art. 42 da Lei nº 13.019/2014, sendo vedado:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
II - pagar, a qualquer tí$tulo, servidor ou empregado pu$ blico com recursos vinculados aN  parceria, salvo nas hipo$ teses 
previstas em lei especí$fica e na lei de diretrizes orçamenta$ rias;

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
8.1 O presente Termo de colaboraça- o vigera$  a partir do primeiro dia seguinte ao da publicaça- o de seu extrato na
imprensa oficial ate$  ***/***/****, conforme prazo previsto ao anexo Plano de Trabalho para a consecuça-o de seu
objeto.
8.2 Sempre  que  necessa$ rio,  mediante  proposta  da  Organizaça- o  da  Sociedade  Civil,  devidamente  justificada  e
formulada, no mí$nimo, 30 (trinta) dias antes do seu te$ rmino e apo$ s o cumprimento das demais exigeCncias legais e
regulamentares, sera-o admitidas prorrogaço- es do prazo da vigeCncia do presente Termo de Fomento.
8.3 Toda e qualquer prorrogaça- o, devera$  ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partí$cipes antes do
te$ rmino  da  vigeCncia  do  Termo  de  Colaboraça- o  ou  da  u$ ltima  dilaça- o  de  prazo,  sendo  expressamente  vedada  a
celebraça- o de termo aditivo com atribuiça- o de vigeCncia ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA NONA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.
9.1 O Municí$pio atrave$s da ordenadora de despesa emitira$  relato$ rio te$ cnico de monitoramento e avaliaça-o de parceria
celebrada mediante Termo de Colaboraça- o, e o submetera$  aN  Comissa- o de Monitoramento e Avaliaça- o designada, que o
homologara$ , independentemente da obrigatoriedade de apresentaça- o da prestaça- o de contas devida pela Organizaça- o
de Sociedade Civil. 
9.2 O relato$ rio  te$ cnico a que se refere  o art.  51 da IN – SCC nº  004/2016 – versa-o  01,  sem prejuí$zo  de outros
elementos, devera$  conter:
I – descriça-o suma$ ria das atividades e metas estabelecidas;
II – ana$ lise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefí$cio social obtido em raza- o da
execuça- o do objeto ate$  o perí$odo, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III – valores efetivamente transferidos pela administraça- o pu$ blica municipal;
IV  –  ana$ lise  dos  documentos  comprobato$ rios  das  despesas  apresentados pela  organizaça-o  da sociedade civil  na
prestaça-o de contas, quando na- o for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo
de fomento;
V  –  ana$ lises  de  eventuais  auditorias  realizadas  pelos  controles  internos  e  externos,  no  aC mbito  da  fiscalizaça- o
preventiva, bem como de suas concluso- es e das medidas que tomaram em decorreCncia dessas auditorias.
9.3 E�  prerrogativa  da  Administraça- o  Pu$ blica  Municipal  conservar  a  autoridade  normativa  e  exercer  controle  e
fiscalizaça- o sobre a execuça- o, mediante a supervisa-o e acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste
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Instrumento, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pela execuça- o, no caso de paralisaça- o ou de fato
relevante que venha a ocorrer. 
Parágrafo primeiro: No caso de parceria, cuja execuça-o se deC  atrave$s do repasse de somente uma parcela, o fiscal da
parceria emitira$  relato$ rio te$ cnico de monitoramento e avaliaça-o da parceria, no mí$nimo em uma ocasia-o, relativo aos
atos que ja$  foram executados, apontando quais sa- o as perspectivas de cumprimento do objeto no prazo estabelecido.
Parágrafo segundo:  No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos especí$ficos,  o monitoramento e a
avaliaça- o sera-o realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigeCncias da Instruça-o Normativa –
SCC nº 004/2016 – versa- o 01.
9.4 O Municí$pio de Tangara$  da Serra, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecua$ ria e Abastecimento,
indica os servidores, por meio da Portaria nº ______  representando em seus atos a Administraça- o Pu$ blica Municipal:
Supervisora do Termo de Fomento: 
Fiscal do Termo de Fomento:
Suplente do Termo de Fomento:
9.5 O servidor designado fara$  o acompanhamento da execuça- o do referido Termo de ConveCnio, notificando quando
necessa$ rio aN  organizaça- o da sociedade civil para cumprimento das obrigaço- es firmadas bem como das normas legais e
prazos exigidos;
9.6 Cabera$  ainda ao servidor fiscal do termo de fomento, emitir relato$ rio te$ cnico de monitoramento e avaliaça- o de
parceria celebrada mediante termo de colaboraça- o ou termo de fomento e o submetera$  aN  comissa- o de monitoramento
e avaliaça- o designada, que o homologara$ , independentemente da obrigatoriedade de apresentaça- o da prestaça-o de
contas devida pela organizaça- o da sociedade civil.
9.7 O  Fiscal  do  Termo  de  Fomento  devera$  informar  ao  seu  superior  hiera$ rquico  a  existeCncia  de  fatos  que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indí$cios de irregularidades na gesta- o
dos recursos, bem como as provideCncias adotadas ou que sera- o adotadas para sanar os problemas detectados.
9.8 Cabera$  ao gestor da parceria emitir parecer financeiro conclusivo sobre as prestaço- es de contas parciais e finais
apresentada  pela  organizaça- o  da  sociedade  civil  quanto  aN  correta  execuça- o  e  regular  aplicaça- o  dos  recursos  da
parceria, como tambe$m realizar a gesta- o dos instrumentos celebrados.
9.9 Cabera$  a  Comissa- o  de  Monitoramento  e  Avaliaça- o  monitorar  e  avaliar  as  parcerias  celebradas  com  as
organizaço- es da sociedade civil; emitir parecer te$ cnico conclusivo, levando em consideraça- o o conteu$ do do relato$ rio
te$ cnico de monitoramento e avaliaça- o e do parecer financeiro conclusivo;

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1 A prestaça- o de contas apresentada pela organizaça- o da sociedade civil devera$  conter elementos que permitam
ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a
descriça- o pormenorizada das atividades realizadas e a comprovaça- o do alcance das metas e dos resultados esperados,
ate$  o perí$odo de que trata a prestaça-o de contas.
10.2 Sera- o glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
10.3 A organizaça-o da sociedade civil prestara$  contas da boa e regular aplicaça- o dos recursos recebidos no prazo de
ate$  90 (noventa) dias a partir do te$ rmino da vigeCncia da parceria;
10.4 Constatada irregularidade ou omissa- o na prestaça-o de contas, sera$  concedido prazo para a organizaça- o de a
sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaça- o.
Para$ grafo primeiro: o prazo referido no caput e$  limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaça- o, prorroga$ vel, no
ma$ximo,  por  igual  perí$odo,  dentro  do  prazo que a  administraça- o  pu$ blica  possui  para  analisar  e  decidir  sobre  a
prestaça-o de contas e comprovaça- o de resultados.
Para$ grafo  segundo:  Transcorrido  o  prazo  para  saneamento  da  irregularidade  ou  da  omissa- o,  na- o  havendo  o
saneamento,  a  autoridade  administrativa  competente,  sob  pena  de  responsabilidade  solida$ ria,  deve  adotar  as
provideCncias  para  apuraça- o  dos  fatos,  identificaça-o  dos  responsa$ veis,  quantificaça- o  do  dano  e  obtença-o  do
ressarcimento, nos termos da legislaça- o vigente. 
10.5 A administraça- o pu$ blica municipal apreciara$  a prestaça- o final de contas apresentada, no prazo de ate$  cento e
cinquenta  dias,  contado  da  data  de  seu  recebimento  ou  do  cumprimento  de  diligeCncia  por  ela  determinada,
prorroga$ vel justificadamente por igual perí$odo.
Para$ grafo u$ nico: o transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:
I – na- o significa impossibilidade de apreciaça-o em data posterior ou vedaça- o a que se adotem medidas saneadoras,
punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres pu$ blicos;
II – nos casos em que na- o for constatado dolo da organizaça- o da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuí$zos
da atualizaça- o moneta$ ria, impede a incideCncia de juros de mora sobre de$bitos eventualmente apurados, no perí$odo
entre o final do prazo referido neste para$ grafo e a data em que foi ultimada a apreciaça- o pela administraça- o pu$ blica.
10.6 A prestaça- o de contas sera$  avaliada:
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no
plano de trabalho;
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que na-o
resulte em dano ao era$ rio;
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstaC ncias:
a) Omissa- o no dever de prestar contas;
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) Dano ao era$ rio decorrente de ato de gesta- o ilegí$timo ou antieconoC mico;
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pu$ blicos.
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10.7 O administrador pu$ blico responde pela decisa- o sobre a aprovaça- o da prestaça- o de contas ou por omissa-o em
relaça- o aN  ana$ lise de seu conteu$ do, levando em consideraça- o, no primeiro caso, os pareceres te$ cnicos, financeiro e
jurí$dico, sendo permitida delegaça- o a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegaça- o.
10.8 Quando a prestaça- o de contas for avaliada como irregular, apo$ s exaurida a fase recursal, se mantida a decisa- o, a
organizaça- o da sociedade civil podera$  solicitar autorizaça- o para que o ressarcimento ao era$ rio seja promovido por
meio de aço- es compensato$ rias de interesse pu$ blico, mediante a apresentaça- o de novo plano de trabalho, conforme o
objeto  descrito  no  termo  de  colaboraça-o  ou  de  fomento  e  a  a$ rea  de  atuaça-o  da  organizaça- o,  cuja  mensuraça- o
econoC mica sera$  feita a partir do plano de trabalho original, desde que na- o tenha havido dolo ou fraude e na- o seja o
caso de restituiça- o integral dos recursos.
10.9 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia u$ til subsequente ao da prestaça-o de contas, a organizaça-o da
sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compo- em a prestaça- o de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ADITIVOS
11.1 O presente Termo de Colaboraça- o podera$  ser alterado a qualquer tempo, mediante assinatura do termo de
aditivo, devendo a solicitaça- o ser encaminhada pela organizaça- o da sociedade civil com antecedeCncia mí$nima de 30
(trinta) dias em relaça-o aN  data do te$ rmino de sua vigeCncia.
11.2 Na- o e$  permitida a celebraça- o de aditamento deste termo de colaboraça- o com alteraça- o da natureza do objeto.
11.3 As alteraço- es,  com exceça- o das que tenham por finalidade a prorrogaça- o do prazo da vigeCncia,  devera- o  ser
previamente submetidas aN  Procuradoria Geral do Municí$pio para ana$ lise e parecer.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS BENS REMANESCENTES
12.1  Para  os  fins  deste  termo,  consideram-se  bens  remanescentes  os  de  natureza  permanente  adquiridos  com
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessa$ rios aN  consecuça- o do objeto, mas que a ele na- o se incorporam.
12.2 Os bens remanescentes sera- o de propriedade da organizaça- o da sociedade civil  e gravados com cla$ usula de
inalienabilidade, devendo a organizaça-o de a sociedade civil formalizar promessa de transfereCncia da propriedade aN
administraça- o pu$ blica, na hipo$ tese de sua extinça- o.
12.3 Os bens doados ficara- o gravados com cla$ usula de inalienabilidade e devera- o, exclusivamente, ser utilizados para
continuidade da execuça- o de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Colaboraça-o/Fomento, sob pena
de reversa- o em favor da Administraça- o Pu$ blica.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS DE DESPESA
13.1 As despesas sera- o comprovadas mediante documentos originais fiscais ou equivalentes, 
devendo  os  recibos  e  notas  fiscais  ser  emitidos  em  nome  da  organizaça- o  de  sociedade  civil  e  devidamente
identificados com refereCncia ao tí$tulo e ao nu$ mero do termo de fomento.
Para$ grafo u$ nico - Os comprovantes originais das despesas sera- o mantidos em arquivo, em boa ordem, no pro$ prio local
em que forem contabilizados, aN  disposiça-o dos o$ rga- os de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos
contados a partir da data de aprovaça-o da prestaça-o de contas pela Administraça- o Pu$ blica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
14.1. Este termo de fomento podera$  ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo e rescindido de pleno direito,
independentemente  de  interpelaça- o  judicial  ou  extrajudicial,  por  descumprimento  das  normas  estabelecidas  na
legislaça- o  vigente,  por inadimplemento de quaisquer de suas  cla$usulas ou condiço- es,  ou pela  supervenieCncia  de
norma legal  ou de fato  que o  torne material  ou formalmente  inexecuta$ vel,  sem quaisquer  oC nus  advindos dessa
medida, imputando-se aN s partes as responsabilidades das obrigaço- es decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se-lhes os benefí$cios adquiridos no mesmo perí$odo.
14.2. A faculdade dos partí$cipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condiço- es, sanço- es
e delimitaço- es claras de responsabilidades, ale$m da estipulaça- o de prazo mí$nimo de antecedeCncia para a publicidade
dessa intença- o, que na- o podera$  ser inferior a 60 (sessenta) dias.
Parágrafo único – Constitui motivo para rescisa- o deste termo de fomento, independentemente do instrumento de
sua formalizaça- o, o inadimplemento de quaisquer das cla$usulas pactuadas, particularmente quando constatadas as
seguintes situaço- es:
a) Utilizaça- o dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;
b) Aplicaça- o dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto na Cla$usula Sexta;
c) Constataça- o de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizaço- es ou auditorias;
d) Falta de apresentaça-o da prestaça- o de contas nos prazos estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
15.1 Quando  da  conclusa- o  do  objeto  pactuado,  da  denu$ ncia,  da  rescisa- o  ou  da  extinça- o  deste  instrumento,  a
organizaça- o da sociedade civil, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorreCncia do evento, sob pena da imediata
instauraça- o de tomada de contas especial do responsa$ vel e$  obrigada a recolher aN  conta da Administraça-o Pu$ blica
Municipal.
a) o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados, informando o nu$ mero e a data do Termo de
Fomento;
b) o valor total transferido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislaça- o aplica$ vel aos
de$bitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, nos seguintes casos: quando na- o for executado

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil nº 2351-N- 2º Piso- Jardim Europa- CEP: 78.300-901- Tangará da Serra-MT
Tel.: (65) 3311-4800-Fax: (65) 3311-4820



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

o objeto da avença; quando na- o for apresentada, no prazo exigido, a prestaça- o de contas final ou, eventualmente,
quando  exigida,  a  prestaça- o  de  contas  parcial;  e  quando  os  recursos  forem  utilizados  em  finalidade  diversa  da
estabelecida neste termo de fomento;
c)  o  valor  correspondente  aN s  despesas  comprovadas  com  documentos  inidoC neos  ou  impugnadas,  atualizado
monetariamente e acrescido de juros legais e;
d) o valor correspondente aos rendimentos de aplicaça- o no mercado financeiro, referente ao perí$odo compreendido
entre a liberaça- o do recurso e sua utilizaça- o, quando na- o comprovar o seu emprego na consecuça- o do objeto, ou ainda
que na- o tenha sido feita aplicaça- o;

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1 A publicaça- o do extrato deste termo de fomento ou de seus aditamentos no Dia$ rio Oficial de Contas do Tribunal
de  Contas  de  Mato  Grosso  -  TCE/MT,  que  e$  condiça-o  indispensa$ vel  para  sua  efica$ cia,  sera$  providenciada  pela
Administraça- o Pu$ blica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 Para dirimir quaisquer du$ vidas,  casos omissos ou quaisquer questo- es oriundas do presente termo, que na- o
possam ser resolvidas pela mediaça- o administrativa, as partes elege o Foro da Comarca de Tangara$  da Serra-MT, por
assim estarem plenamente de acordo,  as partes obrigam-se ao total  e irrenuncia$ vel cumprimento dos termos do
presente instrumento, em 06 (seis) vias de igual teor e forma, para um so$  efeito, que va- o assinadas pelos partí$cipes
abaixo identificados, para que produza os efeitos legais e jurí$dicos, em juí$zo ou fora dele.

Tangara$  da Serra-MT, 00 de Xxxxxx de 2022.

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT
VANDER ALBERTO MASSON

Administração Pública Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

ROGÉRIO RIO
Interveniente

______________________________________________
Organização da Sociedade Civil
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ANEXO III

CREDENCIAMENTO Nº  009/2022

MODELO SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

A  empresa...................................,  CNPJ  ........,  endereço  completo.......,telefone  ......,  e-mail....,  requer  sua  inscriça- o  no
CREDENCIAMENTO  Nº  009/2022,  divulgado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Tangara$  da  Serra,  objetivando
CREDENCIAMENTO  PARA  SELEÇÃO  DE  PROJETO,  PARA  FINS  DE  CELEBRAÇÃO  DE  PARCERIA  COM
ORGANIZAÇÕES  DA  SOCIEDADE  CIVIL  (OSCS),  POR  INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, por meio de Termo de Colaboraça-o, para consecuça- o de finalidades
de interesse pu$ blico e recí$proco no desenvolvimento de pesquisas relacionadas a agricultura de pequeno porte, e na
transfereCncia  das  mesmas aos  produtores  da Agricultura Familiar,  bem como fornecer assisteCncias te$ cnicas,  com
eCnfase em fruticultura, floricultura, olericultura (hortaliças) e plantas medicinais,com fulcro na Lei 13.019 de 31 de
julho de 2014 e suas alteraço- es, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, e demais legislaço- es aplica$ veis.

Assim,  declaramos  inteira  submissa- o  aos  preceitos  legais  em  vigor,  especialmente  os  da  Lei  nº  13.019/2014,
atualizada e aN s cla$usulas e condiço- es constantes do Edital do referido procedimento administrativo. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços constantes do Termo de RefereCncia, caso sejamos
credenciado, seguindo as orientaço- es emanadas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecua$ ria e Abastecimento.

Na oportunidade, solicitamos a juntada e ana$ lise dos documentos em anexo, para fins de comprovaça- o dos requisitos
exigidos no instrumento convocato$ rio.

_____________________, ____/____/____
Local, data

____________________________________

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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